
Pindamonhangaba,  15 de abril de 2026PÁG. 8

AUDIÊNCIA
 PÚBLICA

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba estará 
realizando no próximo dia 
17 de abril de 2026 às 17 
horas, na Câmara de 
Vereadores, a Audiência 
Pública do Relatório 
Detalhado do Quadrimestre 
Anterior (RDQA) referente 
ao 3º Quadrimestre de 
2025. Todos estão convida-
dos.

CASA EM PINDAMONHANGABA/SP

Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, Leiloeiro Público Oficial, matrícula JUCESP nº 790, devidamente autorizado pelo CREDOR FIDUCIÁRIO REMAZA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.354.055/0001-57, com sede na Rua Pedroso, 407, Térreo, 1º, 2º e 3º andares, com entrada pela Rua Artur Prado, 
201, Liberdade, São Paulo/SP., levará à PÚBLICO LEILÃO, sito à Rua Pais Leme, 215, 26º andar, Conj. 2606 CEP: 05424-150 - São Paulo/SP, somente na modalidade 
On-line, através do sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, o imóvel abaixo descrito: IMÓVEL: PRÉDIO situado a Rua dos Expedicionários nº 469, nesta cidade, com 
seu respectivo terreno medindo 5,60m de frente, do lado direito mede 23,00m, do lado esquerdo também mede 23,00m e nos fundos mede 5,00m de largura, encerrando 
a área de 121,90m2, dividindo de um lado com Manoel Cesar Ribeiro, do outro lado com João Moreira da Silva e nos fundos com Romeu Pereira Magalhães. Matrícula: 9.513 
do CRI de Pindamonhagaba/SP. Incrição municipal: SE-11-01-04-023-00. Primeiro Leilão: Dia 14/05/2026 às 14h00. Valor Mínimo: R$ 562.300,00 (Quinhentos e 
sessenta e dois mil e trezentos reais). Segundo Leilão: Dia 21/05/2026 às 14h00. Valor Mínimo: R$ 520.686,73 (Quinhentos e vinte mil, seiscentos e oitenta e seis 
reais e setenta e tres centavos). A consolidação da propriedade para a Administradora se deu em 16/03/2026. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas 
à aquisição do imóvel no leilão, tais como: pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor de arrematação e no ato da arrematação, 
Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, eventuais débitos condominiais etc. O 
proponente vencedor por meio de lance On-line terá prazo de até 24 (vinte e quatro) horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do 
preço e da comissão do Leiloeiro Público Oficial. O lance uma vez ofertado pelo participante do leilão, é irretratável e uma vez sagrando-se vencedor no certame, obriga o 
proponente para todos os efeitos legais, inclusive e especialmente no que diz respeito à obrigação de pagar a comissão devida ao Sr. Leiloeiro Público, a qual poderá ser 
executada na forma do Dec. 21.981/1932, independentemente de eventual desistência posterior. Correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas à emissão 
de certidões, averbação da incorporação societária e transferência do imóvel arrematado, tais como taxas, alvarás, certidões, registros, ITBI, emolumentos, etc. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1933, que 
regula profissão de Leiloeiro Público Oficial. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. Ocorrerá por conta do comprador, porém a reintegração na posse poderá ser solicitada de acordo com o disposto no Artigo nº 30, 
da Lei nº 9.514/97, em 60 dias. Maiores informações no escritório do Leiloeiro Tel. (11) 9 4717-9009 ou através do e-mail atendimento@gustavoreisleiloes.com.br.

Informações: (11) 9 4717-9009 ou www.gustavoreisleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL   |   SOMENTE ON-LINE
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026 (PMP 2087/2026) 
Para “aquisição de óleos lubrifi cantes, graxa, fl uido de freio e arla 32, para aplicação nos automó-
veis, caminhões, ônibus e máquinas rodoviárias, pertencentes a frota ofi cial da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba/SP, por um período de 12(doze) meses”, com recebimento das propostas até 
dia 29/04/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADITAMENTO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 043/2025 (PMP 5088/2025)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, em 11/03/2026, referente ao processo supra cujo objeto é 
“contratação de serviço especializado em processamento de dados para inclusão das multas de 
trânsito do município de Pindamonhangaba no sistema de multas do estado”, para prorrogação de 
14/04/2026 a 13/04/2027. O valor total estimado do presente aditamento passa a ser de R$ 
1.675.189,32 para o período de 12 meses, sendo o valor de R$ 1.256.391,99 para o presente 
exercício e o valor de R$ 418.797,33 para o exercício de 2027. A Aplicação do reajuste referente à 
variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC-FIPE, em atendimento à Cláusula Quarta – Pre-
ço e Reajuste do Contrato nº PD251031, será posterior à prorrogação, após a publicação do índice, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José Vidal de Souza França Filho e 
pela contratada, empresa COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PRODESP, a Sra. Dayane Bezerra Sampaio de Mesquita e o Sr. Victor Hugo Pereira 
Hartmann.

***HOMOLOGAÇÃO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 (PMP 29172/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento e da Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, bem como na Manifestação da Comissão Permanente de Contratações, NEGOU PRO-
VIMENTO em 14/04/2026 ao recurso da empresa DALCIM ENGENHARIA LTDA, DEU PROVIMEN-
TO A CONTRARRAZÃO da empresa LUIZ GUILHERME MARCONDES CAMPOS LTDA, HOMO-
LOGOU e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Contratação de obra, a ser 
prestada por empresa especializada em manutenção predial preventiva e corretiva e em obras de 
construção civil, por meio da reforma de edifi cação, para implantação de nova sala de odontologia 
na Unidade de Saúde Ipês II, localizada na Avenida das Grevíleas, 201 - Terra dos Ipês II, em Pin-
damonhangaba – SP”, em favor da empresa: LUIZ GUILHERME MARCONDES CAMPOS LTDA - 
Item 1 no valor total de R$ 132.000,00.

E-Mail: comadpinda@gmail.com    Comad Pindamonhangaba   @comadpinda

CONSELHO MUNICIPAL                    
POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGAS

PINDAMONHANGABA
  

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD

PROCESSO ELEITORAL – GESTÃO 2026–2028

PUBLICAÇÃO DAS REPRESENTAÇÕES INSCRITAS

O Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e Drogas (COMAD), no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o edital do processo eleitoral para a Gestão 2026–2028, torna pública a relação das 
representações inscritas:

1) APAMEX – Associação Pindamonhangabense de Amor Exigente
Titular: Anna Caroline Belchior Oliveira
Suplente: Maria Aparecida Pereira

2) Associação Pro Coalizões Comunitárias Antidrogas do Brasil
Titular: Julia Stefanie dos Santos
Suplente: Eliane Prado Marcondes

3) CT Integradas Um Novo Conceito em Saúde Mental LTDA
Titular: Maria Rosa da Silva
Suplente: Rodrigo Gonçalves Junqueira

4) Anjos da Vida Especialista em Saúde Mental LTDA
Titular: Fabricio Carlos Rezende
Suplente: Paulo Rogério Souza de Jesus

5) Faculdade Anhanguera de Pindamonhangaba
Titular: Cintia Dias Marcondes
Suplente: Katia Vanessa dos Santos

6) Conselho Regional de Psicologia – 6ª Região
Titular: Letícia Beltrão Belmiro Nogueira
Suplente: (não informado)

7) Segmento Usuário:
Sem inscrição

Fica aberto, a partir desta publicação, o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recursos, os quais 
deverão ser encaminhados exclusivamente para o e-mail: comadpinda@gmail.com.

Pindamonhangaba, 14 de abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. Gen Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMUNICADO Nº 06

REF.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME 
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 
ATUAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O 
OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E IMPREVISTAS E LICENÇAS DE 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
(SME), torna pública as seguintes retificações, referente ao edital em epígrafe: 

1. DA REITERAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO

Em complemento ao Despacho de Homologação do Credenciamento N° 014/2025 – SME, 
publicado em 14 de abril de 2026, a Secretaria Municipal de Educação reitera a convocação de 
todos os candidatos classificados para o comparecimento à assinatura do Termo de 
Credenciamento.

O comparecimento deverá ocorrer portando documento de identificação com foto, estritamente 
nos horários abaixo indicados, com base na classificação geral publicada em 14 de abril de 
2026.

O candidato aprovado em mais de uma função assinará apenas um único Termo de 
Credenciamento, que valerá para todas as funções nas quais foi classificado. Neste caso, deve 
comparecer apenas no primeiro horário de sua convocação (horário de Arte ou Educação Física), 
não sendo necessário comparecer novamente ou aguardar o horário destinado aos Professores 
de Educação Básica (PEB).

Local: Secretaria Municipal de Educação – Rua General Júlio Salgado, 996, Tabaú, 
Pindamonhangaba – SP.

Data: sexta-feira, 17 de abril de 2026.

Horário Função Classificação Convocada

08h às 09h Arte Todos os classificados

09h às 10h Educação Física Todos os classificados

10h às 11h Educação Básica (PEB) Classificação 01 a 35

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. Gen Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

Horário Função Classificação Convocada

11h às 12h Educação Básica (PEB) Classificação 36 a 70

13h30 às 14h30 Educação Básica (PEB) Classificação 71 a 105

14h30 às 15h30 Educação Básica (PEB) Classificação 106 a 140

2. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LISTA

As demais cláusulas e informações do Edital nº 014/2025 – SME permanecem inalteradas.  

Pindamonhangaba, 14 de abril de 2026. 

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação 
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE PINDAMONHANGABA BIÊNIO 2026/2028. 

Atendendo a Lei Municipal nº 4.985 de 10 de novembro de 2009, Regimento Interno Vigente, Edital 

de Chamamento - Resolução nº 002/2026 e Edital de Convocação para Eleição de Representantes da 

Sociedade Civil para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, em seu 

Art.23º” Publicação oficial contento o resultado final. A Comissão Eleitoral vem por meio deste 

homologar o resultado da Eleição ocorrida no Dia 13 de Abril de 2026 elegendo as Conselheiras 

Titulares e Suplentes e suas respectivas Organizações e Movimentos Sociais que irão representar o 

CMDM Biênio 2026/2028. Qualquer munícipe poderá apresentar pedido de impugnação devidamente 

fundamentado e assinado pelo solicitante, através do e-mail: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br 

referente resultado final da eleição, encaminhando à Comissão Eleitoral, após publicação mencionada 

no Art. 23, até o dia 17de Abril de 2026 às 23h: 59min. 

 

 
 

Organizações Habilitadas Indicado Titular Indicado Suplente 

01 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 
PROJETO RECOMEÇAR 
 

Giuliana Faria de Souza 
Maria Rosemeire Gouvêa de Almeida 

02 PARÓQUIA SÃO CRISTÓVÃO 
 

Meilai Jesus Shen 
Ana Lúcia de Oliveira Corrêa 

03 MÃES À OBRA Marila Puppio Muassab 
Vanya Dulce D’Arace Maciel 

04 COALIZÃO 
Julia Stefanie dos Santos  
Eliane Prado Marcondes 
 

05 TERAPIA E LAZER Ana Maria Merenciano de Carvalho 
Rosa Maria de Camargo 

06 GRUPO AUTISMO 
Andressa Bueno Claudino 
Débora Miranda Varela 
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Pindamonhangaba, 14 de Abril de 2026. 
 
 
 

Carmen Lídia Pamplin 
 

Luciana Simonetti Garcia dos Santos 
 

Meilai Jesus Shen 
 

Maria Rosimeire Gouvêa de Almeida 
 

__________________________________ 
Comissão Eleitoral - 2026 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE - EXERCÍCIO 2026 
Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações 

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 – 
 
 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria 
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos da publicidade ao relevante 
fundamento que justifica a inexigibilidade de chamamento público. 

 

 
01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 27 /2026 (Emenda Impositiva) 

 Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Associação de 
Equoterapia Cavalgar 

 Processo 
Administrativo: 

Nº 4.412/2026 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 108/2025, através da 
parceria, para desenvolvimento do Projeto: Eu posso galopar pelo amanhã - Custeio 

 Prazo: 09 meses 
 Valor: R$ 180.000,00 
 Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
 

PORTARIA Nº 001/2026 - SEMOB, de 01 de abril de 2026. 
 

José Vidal de Souza França Filho, Secretário de Mobilidade e Trânsito 
e Autoridade Municipal de Trânsito do Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Portaria Geral nº 6.596, de 31 de março 
de 2025,  

Considerando a competência contida no art. 24 do Código de Trânsito 
Brasileiro;  

Considerando o estabelecido no § 4º do art. 280, do Código de 
Trânsito Brasileiro;  
 

DESIGNA: 
 

Os servidores civis celetistas, abaixo relacionados, Agentes da 
Autoridade de Trânsito do Município de Pindamonhangaba: 
 

Matrícula Nome 
853403  Anderson Chagas Leandro  
853426  Douglas Amaral de Mattos  
851489  Felipe de Carvalho Sales  
852039  Flávio Augusto de Paula Ferreira  
851979 Guilherme Aleixo Magalhães Pereira 
853401  Guilherme Vinicius de Figueiredo Felix  
851978  Gustavo Heron dos Santos  
852038  João Paulo Gomes de Souza  
853404  José Lucas Gomes de Souza  
851484  Júlio César Machado  
851976  Luiz Henrique Bezerra dos Santos  
851977 Rodrigo Araújo 
851980 Sérgio Henrique Alves Moreira 
852043 Vitor Paulo da Silva 
853402  Yago Felipe Mariano da Costa Ribeiro  

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pindamonhangaba, 01 de abril de 2026. 

 
 

José Vidal de Souza França Filho 
Secretário de Mobilidade e Trânsito 
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